
ATO DELIBERATIVO N° 152/1986

PROMOVE O ENQUADRAMENTO
DO PESSOAL DO QUADRO II –
PODER LEGISLATIVO, NA FORMA
ESTABELECIDA NA LEI Nº 11.233,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1986.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 15, inciso 16, nº
II (Regimento Interno) da Resolução nº 113, de 18 de janeiro de 1985,

RESOLVE promover o enquadramento dos funcionários na forma estabelecida
no diploma legal acima citado:

Art. 1º – Os cargos de Assistente Técnico Legislativo, Analista e Dentista
passam a ter a seguinte estrutura:

ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO ANS-07

José Ferreira da Silva

Maria Célia Costa Marques

Vicente Possidônio de Araújo Torres Neto

Maria Salete Leite Pinheiro

Zenilda Macêdo

Mirian de Alencar Rocha

Maria Lúcia da Silva Aguiar



Gláucia Maria Câmara Monteiro

ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO ANS-06

Geysha Maria Ribeiro Melo Nunes Fialho

Iracema Maria Lira Aguiar

Terezinha Fernandes Távora Teixeira

Maria Elita Palmeira Pinheiro

Francisco das Chagas Cabral

Ítala Quezado Sampaio

Liliana Maria Diogo de Sousa

Inês Alves Feitosa

ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO ANS-05

Areuda Holanda Maranhão

Lúcia Maria Martins do Vale Carioca

Edirles Seriune Cysne

Arminda Pontes Castelo Branco

Heloisa Helena Ferreira Castro

Ana Cláudia Siqueira Santos

ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO ANS-04

Vilma Maria Assunção Novais

Marta Maria Jucá Pordeus

Francisco Alves Ervedosa

Ednir Azin Sarriune

Luziana Maria Oriá Gurgel

ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO ANS-03



Kátia Maria Nascimento Câmara

Maria Dorotéia do Vale Farias

Evaldo Pontes Pereira Filho

Valéria Sidney Ballalai

Francisca Ferreira Ter Raegan

ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO ANS-02

Maria de Fátima Alves da Silva

Marcus Vinicius de Melo Cruz

Antonieta Peres Martins

Ana Lúcia Araújo Machado

Ana Mary Aragão Craveiro

DENTISTA ANS-07

Aloísio Eleutério

José Mauro de Lima e Silva

DENTISTA ANS-06

Edson Lima Gomes

Luiz Barbosa da Silva

DENTISTA ANS-05

Ana Maria Veras da Nóbrega

Luzia Rocha Soares Luna

DENTISTA ANS-04

Adelina Maria Rocha Mesquita

Quintina Maria Gomes Pinho

ANALISTA ANS-07



Luiz Aramici Bezerra Pinto

Marco Antonio Lima Furtado

ANALISTA ANS-06

Ana Lúcia Lima Furtado

Benedita Erotides Costa Santos

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
05 de dezembro de 1986.

Francisco Castelo de Castro – Presidente
Francisco Fonseca Coelho – 1º Vice-Presidente

Erasmo Rodovalho Alencar – 2º Secretário
Antonio Tavares – 3º Secretário

OBS: Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de 11/12/1986.


